
Lei nº 3.059 de dezembro de 1990

Prefeitura Municipal de Botucatu/SP
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP 18600-900

www.botucatu.sp.gov.br  - e-mail: comunicacao@botucatu.sp.gov.br

Botucatu, 12 de Junho de 2003 - ANO XIII - 692

LEI N° 4.396
            de 11 de junho de 2003

"Autoriza o Executivo a incluir como atividade curricular ou
extracurricular aulas o idioma italiano".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo autorizado a incluir como atividade
curricular ou extracurricular nas escolas municipais de ensi-
no fundamental o idioma italiano.
Parágrafo único.  O Executivo adotará os procedimentos le-
gais pertinentes para a inclusão referida no "caput".
Art. 2º.  Para integral cumprimento desta Lei, fica o Executi-
vo autorizado a celebrar Convênio com o Consulado Geral da
Itália e Federação das Entidades Culturais Ítalo-Brasileiras
do Estado de São Paulo.
Art. 3°.  As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Código         Proj/ativ.                  Especificação
05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo
1236100392 002 Manutenção da Unidade

3.1.90.00 Aplicações Diretas

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de junho de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.397
               de 11 de junho de  2003

"Estabelece novas disposições do COMDEMA - Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Botucatu e dá ou-
tras providências"

ANTÔNIO   MÁRIO   DE   PAULA   FERREIRA   IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas   atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou ele sancio-
na e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  O  COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente é órgão consultivo, deliberativo e de
assessoramento da Prefeitura Municipal de Botucatu, nas ques-
tões relacionadas ao Meio Ambiente, em todo território deste
Município.
Art. 2º.  O COMDEMA tem por finalidade:
I -  acompanhar a execução da política ambiental do Municí-
pio de Botucatu;
II - estudar, definir e propor normas e procedimentos de
curto, médio e longos prazos, visando a proteção ambiental no
Município, bem como a colaboração à sua administração;

III -  fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relati-
vos e defesa do meio  ambiente;
IV - acompanhar os métodos e padrões de monitoramento
ambiental desenvolvidos pelo Poder Público e pelo particular;
V -  conhecer dos processos de licenciamento ambiental do
Município;
VI - analisar propostas de projeto de lei de relevância;
VII - acompanhar a análise sobre os EIA/RIMA (estudo de
impactos ambientais e relatórios dos impactos do meio ambi-
ente);
VIII - propor critérios básicos e fundamentados para a elabo-
ração do zoneamento ambiental;
IX -  apresentar sugestão para a elaboração e reformulação do
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado no que concerne
às questões ambientais;
X -  examinar matéria em tramitação na administração públi-
ca municipal, a pedido do Poder Executivo, de qualquer órgão
ou entidade ambientalista inscrita na Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, ou por solicitação da maioria de seus mem-
bros;
XI - propor  e  incentivar ações  de  caráter  educativo,  para
a  formação  da consciência pública, visando à proteção, con-
servação e melhoria do meio ambiente;
XII - acompanhar a gestão do Fundo Municipal do Meio
Ambiente;
XIII - estudar,  definir  e  propor normas  e  procedimentos,
através  de  resoluções administrativas, visando o desenvolvi-
mento dos projetos sob sua responsabilidade;
XIV - auxiliar e colaborar na implementação da Agenda 21
local;
XV  - sugerir a elaboração de projetos de leis municipais re-
lativas ao meio ambiente, ecologicamente equilibrado e es-
sencial à qualidade de vida;
XVI - estudar,  definir  e  propor  metas visando a
implementação de unidades de conservação e áreas de prote-
ção ambiental;
XVII - analisar e implementar as diretrizes da Prefeitura Mu-
nicipal quando da elaboração prévia e final de plano de
parcelamento de solo urbano e rural.
Art. 3º.  O COMDEMA será composto pelas instituições:
I - Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
II - Secretaria Municipal de Planejamento;
III - Secretaria Municipal da Indústria;
IV - Secretaria Municipal do Comércio;
V - Secretaria Municipal da Saúde;
VI - Secretaria Municipal do Turismo;
VII - Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos;
VIII - Sabesp;
IX - E.D.R. (Escritório de Desenvolvimento Rural);
X  - Comissão de Meio Ambiente da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil;
XI  - Unesp - um representante com atividade voltada ao
Meio Ambiente;
XII - Universidade Privada - um representante com ativida-
de voltada ao Meio   Ambiente;
XIII - DEPRN;
XIV - Polícia Ambiental;
XV  - Fundação Florestal;
XVI  - SEBRAE;
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XVII - Associação dos Produtores Orgânicos da Região de
Botucatu;
XVIII -  Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
XIX - ONGs Ambientalistas -  2 representantes.
§1º - O  COMDEMA será  presidido  pelo  Secretário Munici-
pal do  Meio  Ambiente, que exercerá seu direito de voto em
casos de empate.
§2º  - Em sua falta ou impedimento o Presidente do
COMDEMA será substituído pelo outro membro titular da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Art. 4º.  Cada uma das instituições mencionadas indicará 02
(dois) membros, sendo um titular e um suplente, os quais se-
rão nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal para mandato
de 02 (dois) anos, com direito a recondução.
§ 1º - A Secretaria Municipal do Meio Ambiente terá assegu-
rado a participação de 02 (dois) membros titulares, sendo um
deles obrigatoriamente o Secretário Municipal do Meio Am-
biente, além de um suplente.
§ 2º - Havendo  renúncia  ou  impedimento  de  qualquer  um
dos membros indicados, pela instituição respectiva será de-
signado substituto que assumirá suas funções na qualidade de
suplente.
§ 3º - Novas entidades poderão integrar o COMDEMA, medi-
ante aprovação em assembléia do COMDEMA.
Art. 5º.  O exercício das funções de membro do COMDEMA
será efetuado de forma gratuita e considerado como prestação
de serviços relevantes ao Município.
Art. 6º.   O Presidente do COMDEMA, de ofício ou por indi-
cação dos membros, poderá convidar dirigentes de órgãos pú-
blicos, pessoas físicas ou jurídicas para esclarecimentos sobre
matéria em exame.
Art. 7º.  O COMDEMA manterá intercâmbio com os demais
órgãos congêneres municipais, estaduais e federais.
Art. 8º.  O COMDEMA, a partir de informação ou notifica-
ção de medida ou ação causadora de impacto ambiental,
diligenciará para que o órgão competente providencie sua apu-
ração e determine as providências cabíveis.
Art. 9º.  A estrutura necessária ao funcionamento do
COMDEMA será de responsabilidade da Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente.
Art. 10.  Os atos do COMDEMA são de domínio público e
serão amplamente divulgado pela Secretaria Municipal do
Meio Ambiente.
Ar t. 11.   O COMDEMA manterá intercâmbio com órgãos
oficiais e demais  instituições visando integrá-los aos projetos
desempenhados, buscando ainda todos os subsídios técnicos
necessários à defesa do meio ambiente.
Art. 12.   O COMDEMA se reunirá em sessões ordinárias
definidas na primeira reunião do ano civil, desde que aprova-
do pelo plenário.
Parágrafo Único - A íntegra das reuniões constarão nas res-
pectivas atas a serem lavradas e aprovadas na reunião ordiná-
ria subsequente, sendo que as resoluções serão publicadas no
Semanário Oficial do Município.
Art. 13.   As sessões plenárias do COMDEMA serão sempre
públicas, permitida a manifestação oral de representantes de
órgãos, entidades e empresas ou autoridades, quando convi-
dados pelo Presidente ou pela maioria dos conselheiros.
Art. 14.   Esta  Lei  entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se expressamente todas as disposições  em contrá-

rio, em especial as Leis Municipais nºs 2.424/84, 2.849/89,
4.097/00 e 4.156/01.

Botucatu, 11 de junho de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº. 4.398
            de 11 de junho de 2003

 "Cria o Fundo Municipal do Meio Ambiente e dá outras pro-
vidências"

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte lei:

Art. 1º.   Fica criado, na Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente - SMMA, o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE - FMMA, como captador e aplicador de recursos a serem
utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, ao qual o órgão é
vinculado.
Art. 2º.   O Fundo Municipal do Meio Ambiente será consti-
tuído dos seguintes recursos:
I -   dotação consignada anualmente no orçamento municipal
e as verbas adicionais que a Lei estabelecer no decurso do
período;
II -  transferências da União e do Estado, e suas respectivas
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista
e fundações;
III - receita destinada ao Município relativa ao ICMS Ecoló-
gico, provinda de repasses do Governo Estadual;
IV - produto proveniente de multas e autuações relativas a
legislação ambiental vigente;
V - doação de contribuintes do imposto de renda ou outros
incentivos fiscais;
VI - doações, auxílios, contribuições, subvenções, transfe-
rências, convênios, contratos, financiamentos e legados de
entidades nacionais ou estrangeiras de cooperação governa-
mentais ou não governamentais;
VII - produto de aplicações dos recursos financeiros respei-
tados a legislação vigente;
VIII - renda proveniente de aplicações financeiras respeitada
a legislação vigente;
IX -  pagamentos e retornos referentes a financiamentos, con-
vênios e outros contratos de investimento, conforme a política
financeira definida pelo COMDEMA;
X  -  receitas oriundas de promoções da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, relativas a cursos, congressos, simpósios e
outras atividades congêneres;
XI  - receitas advindas de convênios, acordos e contratos fir-
mados entre o Município e instituições privadas e públicas
federais, estaduais, internacionais e estrangeiras para repasse
a entidades governamentais ou não governamentais executo-
ras de programas e projetos ambientais.
§ 1º. - A aplicação dos recursos de natureza financeira, depen-
derá da disponibilidade de fundos e do cumprimento de pro-
gramação prévia da SMMA com autorização do COMDEMA.
Art. 3º.   Constituem Ativos do Fundo:
I -  Disponibilidade somatória em bancos oriundos das recei-
tas especificadas no artigo anterior;
II -  Direitos que porventura vier a constituir;
III -  Bens móveis e imóveis, com ou sem ônus, destinados à
execução dos programas e projetos ambientais.
§ 1º. - Anualmente se processará o inventário dos bens e direi-
tos vinculados ao FMMA.
§ 2º. - Os bens móveis e imóveis adquiridos com recursos do
FMMA serão incorporados ao patrimônio do Município de
Botucatu, sob a administração da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente.
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Art. 4º.  Constituem passivos do Fundo Municipal as obriga-
ções de qualquer natureza que porventura o município venha
assumir, com a anuência do Conselho Municipal do Meio
Ambiente, para implantação de planos na área ambiental.
Art. 5º.  Os recursos do FMMA serão destinados a:
I -  planejar, desenvolver, incentivar e contribuir para a ma-
nutenção das atividades voltadas ao Meio Ambiente no Muni-
cípio;
II -  recuperação, manutenção e ampliação as infra-estruturas
dos Parques Municipais;
III -  apoiar projetos de pesquisa científica que visem a melhoria
da qualidade de vida do município e seus munícipes;
IV -  promover e dar continuidade a programas de educação
ambiental formais e não formais;
V -  recuperação e manutenção de áreas verdes municipais;
VI -  criação, manutenção e atualização de um calendário ofi-
cial de eventos como congressos, simpósios, campanhas, se-
minários e qualquer outro ligados à área do Meio Ambiente
no Município;
VII - custear despesas de organização e divulgação de todos
os meios possíveis, em parceria com a iniciativa privada e
entidades sem fins lucrativos, desde que aprovadas pelo
COMDEMA;
VIII - financiar micro e pequenas empresas, conforme as de-
terminações legais;
IX -  promover convênios com entidades sem fins lucrativos,
para promoção dos incisos do art. 2º.
Art. 6º.   O FMMA será administrado por um Conselho Gestor
integrado por 05 (cinco) membros eleitos dentre os integran-
tes do COMDEMA.
Parágrafo único - As receitas descritas no Art. 2º., serão de-
positadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e
mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito e
movimentada  com assinatura de dois membros do Conselho
Gestor do FMMA, sendo um deles o Presidente e o outro indi-
cado dentre seus membros.
Art. 7º.   Integrarão o Conselho Gestor do FMMA:
I -  o Presidente, escolhido pelo Prefeito Municipal, dentre os
cinco membros eleitos;
II -  o Vice-Presidente, eleito e escolhido em assembléia do
COMDEMA;
III - 02 (dois) membros do COMDEMA representantes da
sociedade civil eleitos em assembléia do COMDEMA;
IV - 01 (um) servidor municipal com as funções de Secretá-
rio, eleito em assembléia do COMDEMA.
 § 1º. - Os membros mencionados neste artigo, exercerão suas
funções pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos, por igual período, somente uma vez.
 § 2º. - Os membros do Conselho Gestor do FMMA exercerão
suas funções de forma absolutamente gratuita, sem nada auferir
dos cofres municipais, quer direta ou indiretamente.
Art. 8º.  Compete ao Conselho Gestor do FMMA:
I -  administrar, promover o desenvolvimento e o cumprimen-
to das finalidades do FMMA;
II -  receber os adiantamentos das dotações orçamentárias que
lhe forem destinadas;
III -  Administrar e fiscalizar a arrecadação da receita e o seu
controle através de conta bancária;
IV -  decidir quanto a aplicação dos recursos;
V -  autorizar as despesas;
VI - opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações, le-
gados, subvenções e contribuições de qualquer natureza, que
tenham destinação especial ou condicional;
VII - opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações de
bens móveis e imóveis;
VIII - Elaborar o seu Regimento Interno.
Art. 9º.   Compete ao Presidente do FMMA:
I -  executar os serviços administrativos do FMMA;
II -  executar os serviços de movimentação e controle dos re-
cursos referidos no Art. 2º.;
III - observando as normas legais, prestar contas ao Chefe
do Executivo.
Art. 10.   Os membros do COMDEMA são responsáveis soli-
dários administrativa, civil e penalmente pelos atos pratica-
dos pelo Conselho Gestor do FMMA.

DECRETO N.º 6.565
de 11 de junho de 2003

"Permite o uso de bem público municipal, a título precário, a
Polícia Militar do Estado de São Paulo - 12ºGB - 2º SGB PB-
01 - Botucatu/SP"

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que o Município tem amparo no § 3º, do
artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica
do Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de equipar com equipamen-
tos a  Unidade do Corpo de Bombeiros de Botucatu -  Polícia
Militar do Estado de São Paulo, destinadas ao serviço de apoio
operacional no município de Botucatu/SP;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo
n.º 3/010.255-3,

Ar t. 11.  Extinto o FMMA, os seus bens remanescentes serão
incorporados ao patrimônio do Município.
Art. 12.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 11 de junho de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 6.562
de 03 de junho de 2003

"Dispõe sobre permissão de uso de área à Companhia de Sa-
neamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de dotar os loteamentos de
toda infra-estrutura necessária à saúde pública de todos os
munícipes botucatuenses;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo
nº 3/006.958-0 e 3/009.797-5;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do artigo 83, da Lei
Orgânica do Município de Botucatu,

D E C R E T A

Art. 1°.   Fica permitido à Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP, o uso de uma área de 360,00
metros quadrados, no loteamento denominado Parque
Residencial Comerciários IV, com a seguinte descrição:
"Loteamento Parque Residencial Comerciários IV - O perí-
metro inicia no ponto A (demarcado em planta), localizado a
43,00 metros do canto de cruzamento da Avenida 1 com a Rua
7; daí segue medindo 60,00 metros, na paralela com a Aveni-
da 1, até o ponto B, confrontando com Área Verde 10 do
loteamento Parque Residencial Comerciários IV; daí deflete à
esquerda e mede 6,00 metros até o ponto C, confrontando com
a Rua 8; daí deflete à esquerda e segue medindo 60,00 metros
até o ponto D, confrontando com a Área Verde 10; daí deflete
à esquerda novamente e segue medindo 6,00 metros até o pon-
to inicial A, confrontando com a Rua 7 e encerrando uma área
de 360,00 metros quadrados".
Art. 2º.   A permissão que trata o artigo anterior destina-se a
operacionalização da rede.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação.

Botucatu, 03 de junho de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 03 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-administra-
tiva de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
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Obras Social Madre Marina Videmari
30/05/2003
R$ 30.000,00
3/006.192-0
Agente Jovem

Obras Social Madre Marina Videmari
30/05/2003
R$ 28.800,00
3/006.188-1
Criança em Creche

Casa Pia São Vicente de Paulo
30/05/2003
R$ 43.243,77
3/006.183-0
Apoio a Pessoa Idosa API

Creche e Berçário Criança Feliz
30/05/2003
R$ 42.645,31
3/006.185-7
Apoio a Criança em Creche PAC

Creche e Berçário Criança Feliz
30/05/2003
R$ 30.000,00
3/006.193-8
Agente Jovem

Centro de Lazer Nova Aurora
30/05/2003
R$ 26.151,55
3/006.182-2
Apoio a Pessoa Idosa API

Associaçào dos Deficientes Físicos de Botucatu - ADEFIB

PORTARIA Nº 2.801
de 12 de junho de 2003

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições
legais, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8666/93 e de
conformidade  com  o  Processo  nº  3/010.626-5 - Pregão n.º
003/03,

R E S O L V E

I - DESIGNAR,  o servidor Flávio de Paula Presti, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscali-
zar a execução do objeto contratado através do Processo nº 3/
010.626-5 - Pregão n.º 003/03, com  a firma: Semam
Terraplanagem e Pavimentação Ltda., nos termos do art. 67,
da Lei Federal nº 8666/93.
a)    ao representante fica permitida a contratação de terceiros
para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a
essa atribuição;
b)    o  representante da Administração anotará  em  registro
próprio todas as ocorrências  relacionadas  com   a  execução
do objeto contratado, determinando  o  que  for   necessário  à
regularização  das  faltas  ou defeitos observados; e,
c)    as  decisões   e   providências  que  ultrapassarem  a
competência  do representante deverão  ser  solicitados  a  seus
superiores  em  tempo hábil para adoção das medidas conve-
nientes.
II -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.

   Botucatu, 12 de junho de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 12 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

Extratos de Convênio

DECRETO N.º 6.566
de 11 de junho de 2003

"Permite o uso de bem público municipal, a título precário, a
Polícia Militar do Estado de São Paulo - 12ºGB - 2º SGB PB-
01 - Botucatu/SP"

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que o Município tem amparo no § 3º, do
artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica
do Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de equipar com equipamen-
tos a  Unidade do Corpo de Bombeiros de Botucatu -  Polícia
Militar do Estado de São Paulo, destinadas ao serviço de rebo-
que de barco no município de Botucatu/SP;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo
n.º 3/010.254-5,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário, pela Polícia Militar
do Estado de São Paulo - 12ºGB - 2º SGB PB-01, o veículo abaixo
especificado pertencente ao patrimônio municipal:
VEÍCULO: ESPÉCIE/TIPO:  CAR/REBOQUE/ CAR ABER-
TA, MARCA/MODELO: ROB/BOBY TERRA NOVA BT B,
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003, ANO MODELO 2003, CA-
TEGORIA: OFICIAL, PLACA: BNZ 0120, CHASSI:
9A9BTB1193GCG9020; N.º PATRIMÔNIO 24493-7.
Ar t. 2º - A permissão outorgada destinar-se-á, exclusivamente, a
atividades inerentes à Unidade do Corpo de Bombeiros de Botucatu,
especialmente para o serviço de reboque de barco.
Art. 3º - A presente permissão será regulamentada através da
lavratura do respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assi-
nado entre os contratantes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário

Botucatu, 11 de junho de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

D E C R E T A

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário, pela Polícia Militar
do Estado de São Paulo - 12ºGB - 2º SGB PB-01, o veículo abaixo
especificado pertencente ao patrimônio municipal:
VEÍCULO: ESPÉCIE/TIPO:  CAR/CAMINHÃO/CABINE
DUPLA, COMBUSTÍVEL; DIESEL, MARCA/MODELO: I/
FORD RANGER XL 13F, ANO DE FABRICAÇÃO: 2003,
ANO MODELO 2003, CAP/POT/CIL: 001.0T/135 CV, CA-
TEGORIA: OFICIAL, PLACA: DBA 2193, CHASSI:
8AFER13FX3J302078; N.º PATRIMÔNIO 24491-0.
Ar t. 2º - A permissão outorgada destinar-se-á, exclusivamen-
te, a atividades inerentes à Unidade do Corpo de Bombeiros
de Botucatu,  especialmente para o serviço de apoio
operacional.
Art. 3º - A presente permissão será regulamentada através da
lavratura do respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assi-
nado entre os contratantes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário

Botucatu, 11 de junho de 2003

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de
junho de 2003, 148º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
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PORTARIA Nº 15.385
de 05 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-
cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
3011583-3,

R  E  S  O  L  V  E :

DECLARAR, que conforme certidão anexo ao respectivo pro-
cesso a servidora MÁRCIA MARIA DE ALMEIDA (3002)
Atendente de Creche, NO-4 "D", sob regime C.L.T., lotada na
Divisão de Educação Infantil e Especial passe a assinar MÁR-
CIA MARIA DE ALMEIDA SIL VA.
              Botucatu, 05 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 05 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.386
de 05 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-
cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 149/03 SMAS, protocolado
nesta Prefeitura Municipal sob nº 3011664-3;

R  E  S  O  L  V  E :

DISPENSAR, a partir de 09/06/03, a Sra. MÁRCIA
APARECIDA DOS SANTOS (3742) do emprego de Auxiliar
de Serviços Gerais, NO-2 "A", sob regime C.L.T., lotada no
Setor de Serviço Social, prestando serviços junto a Casa Tran-
sitória.
              Botucatu, 05 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 05 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.387
de 05 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-

PORTARIA Nº 15.388
de 09 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-
cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em 27º lugar no
Concurso Público realizado através do Processo nº 202969-3,
homologado em 27/06/02,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
3004612-2;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, a Sra. SIMONE VIVIAN DE
PAULA (4029) no emprego de Auxiliar de Serviços Gerais,
NO-2 "A", sob regime C.L.T., lotada na Divisão de Ensino
Fundamental e Supletivo para prestar serviços junto a Divisão
de Alimentação Escolar.
              Botucatu, 09 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 09 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

 NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.389
de 09 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-
cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em 9º lugar no Con-
curso Público realizado através do Processo nº 202968-5, ho-
mologado em 27/06/02,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
3010469-6;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, o Sr. CARLOS HENRIQUE
LYRA SOARES (4030) no emprego de Trabalhador Braçal,
NO-2 "A", sob regime C.L.T., lotado na Seção de Limpeza
Pública para prestar serviços junto ao órgão de lotação.
              Botucatu, 09 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 09 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.390
de 09 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a servidora VERA LÚCIA PONTES
CAMARGO (3024) Lançador, NM-1 "E", lotada na Seção de
Tributos Imobiliários para responder por 30 (trinta) dias no
período de 02/06/03 a 01/07/03, pela função em comissão de
Chefe da Seção de Tributos Imobiliários, NM-4 "A", por mo-
tivo de férias da servidora MARIA DE FÁTIMA LIMA, nos
termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado
pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.
              Botucatu, 05 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 05 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

30/05/2003
R$ 25.920,00
3/006.191-1
Apoio a Pessoa Portadoa de Deficiência PPD

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Botucatu -
APAE
30/05/2003
R$ 97.200,00
3/006.190-3
Apoio a Pessoa Portadoa de Deficiência PPD

Lar Escola Caminho da Luz
30/05/2003
R$ 15.195,45
3/006.187-3
Apoio a Criança em Creche PAC

Associação de Assistência a Maternidade de Infância
30/05/2003
R$ 24.488,80
3/006.181-4
Apoio a Criança em Creche PAC
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PORTARIA Nº 15.392
de 10 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-
cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
3011005-0;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a servidora MARA SILVIA CARMELO (2324)
Chefe da Seção de Vigilância Epidemiológica, NS-4 "D", sob
regime C.L.T., lotado na Seção de Vigilância Epidemiológica
para responder pela função em comissão de Chefe da Divisão
de Vigilância Epidemiológica, NS-5 "A", por motivo de va-
cância, nos termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/
90 alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.
              Botucatu, 10 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 10 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

N.º Contrato: 146
Processo Administrativo n.º 3/011.917-0 -  dispensa

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Bio Max Controle De Pragas S/C Ltda.
Objeto: Dedetização e Desratização das Escolas de Ensino
Fundamental.
Inicio 05 (cinco) dias, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo
12 361 0039.2002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 2.404,68 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e
sessenta e oito centavos).

N.º Contrato: 147
Processo Administrativo n.º 3/009.737-1 -  dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Bio Max Controle De Pragas S/C Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de
limpeza de caixa d'água, manutenção em válvula de descarga
e troca de filtros,  em diversas escolas do Ensino Infantil, na
cidade de Botucatu/SP.
Inicio 05 (cinco) dias, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial
12 365 0041.2054 Manutenção Centros Educacionais Infan-
tis - Ceis
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 3.891,29 (três mil, oitocentos e noventa e um reais
e vinte e nove centavos).

N.º Contrato: 148
Processo Administrativo n.º 3/005.799-0 -  dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Pardini Conti Jardinagem Ltda.
Objeto: Contratação de Empresa para a Execução de
Serviços de Implantação de Jardim - Gramado, Canteiros, Plan-
tio de Árvores na EMEF Antenor Serra, Localizada À Aveni-
da Jaime de Almeida Pinto - Jardim Reflorenda.
Inicio 10 (dez) dias  corridos, contados da assinatura do CON-
TRATO
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo
3.3.90.30 Material de Consumo
12 361 00392 002 Manutenção da Unidade
Valor: R$ 3.173,00 (três mil, centos e setenta e três reais).

Termo Aditamento
N.º Contrato: 149
Processo Administrativo n.º 2/019.730-8 -  TP 023/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Seman Terraplanagem e Pavimentação Ltda.
Aditamento: Acrescimo 467 tonelada de massa asfaltica.
Dotação Orçamentária:
14 Secretariao Municpal de Obras
02 Departamento e Serviços Municipais
1545200211 023 Obras de Recapeamento
4.4.90.51 Obras e Instalações
Valor: R$ 53.648,96 (cinqüenta e três mil, seiscentos e qua-
renta e oito reais e noventa e seis centavos).

N.º Contrato: 150
Processo Administrativo n.º 2/013.781-0 -  Convite 060/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mário Pilan Júnior
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma
praça municipal localizada na Rua Curuzu s/n..
Dotação Orçamentária:
14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais
1545200171044 Construção e Reforma de Praças e Jardins
4.4.90.51 Obras e Instalações
Valor: R$33.378,72 (trinta e três mil, trezentos e setenta e oito
reais e setenta e dois centavos).

PORTARIA Nº 15.391
de 10 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Secretário Muni-
cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em 28º lugar no
Concurso Público realizado através do Processo nº 202969-3,
homologado em 27/06/02,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
3011919-7;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, o Sr. CÍCERO VICENTE LEI-
TE (4031) no emprego de Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2
"A", sob regime C.L.T., lotada na Divisão de Ensino Funda-
mental e Supletivo para prestar serviços junto a Divisão de
Alimentação Escolar.
              Botucatu, 10 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 10 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

COPEL- Comissão Permanente de Licitações

cipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
3012027-6;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a partir de 11/06/03, a lotação da servidora
ANA LÚCIA AL VES PINHEIRO (4028) Auxiliar de Servi-
ços Gerais, NO-2 "A", sob regime C.L.T., da Divisão de Ensi-
no Fundamental e Supletivo para a Divisão Administrativa,
prestando serviços junto ao órgão de lotação.
              Botucatu, 09 de Junho de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada no Quadro de Pu-
blicações da Prefeitura Municipal de Botucatu, aos 09 de Junho de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
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Botucatu , 12 de Junho de 2003 - ANO XIII - 692

Lei nº 3.059 de dezembro de 1990

Câmara Municipal de Botucatu/SP
            Pça. Comendador Emílio Pedutti, 1 12     -   Caixa Postal 96

www.camarabotucatu.sp.gov .br /e-mail - camara@laser .com.br

PRESIDÊNCIA:
Vereador JOEL DIVINO
Vereador CULA

SECRETARIA:
Vereador NENÊ BUENO
Vereador REINALDINHO

Dia: 09 de Junho de 2003
Horário: Das 19h30 às 23h40

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI Nº 051/2003 - de iniciativa do Verea-
dor SARGENTO CHAVARI, que autoriza o Município a permi-
tir às entidades da sociedade civil acesso à pesquisa e obtenção
de informações sobre administração pública municipal.

02)PROJETO DE LEI Nº 052/2003 - de iniciativa do Verea-
dor CALDAS, que autoriza  o Poder Executivo a instituir o Ser-
viço de Apoio aos Conselhos Municipais de Botucatu e dá outras
providências.

REQUERIMENT OS APRESENTADOS E APROVA-
DOS:

NÚMERO: 0508/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: EDNEI CARREIRA
ASSUNTO: TELEFÔNICA - solicitando informar da pos-
sibilidade de instalar um telefone público comunitário na Co-
lônia Santa Marina, neste Município.

NÚMERO: 0509/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: EDNEI CARREIRA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de construir uma quadra de areia na Colônia
Santa Marina, neste Município.

NÚMERO: 0510/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: JUNIOR COLENCI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando determinar jun-
to ao departamento competente as providências necessárias
a fim de viabilizar parceria com a Associação de Engenhei-
ros Agrônomos de Botucatu, no sentido de cumprir e
revitalizar o Código de Obras do Município.

NÚMERO: 0511/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: JUNIOR COLENCI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando determinar estu-
dos junto ao departamento competente no sentido de construir
portais   nas entradas do Município de Botucatu, com câmeras de
vídeo e guias turísticos com material de divulgação dos pontos
de visitação, onde comprar, itinerário dos ônibus, hotéis, bares,
praças, etc., a fim de orientar os visitantes e turistas que prestigiam
nosso Município.
NÚMERO: 0512/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: JUNIOR COLENCI / NENÊ BUENO AS-

19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLA TIVA DA 13ª LEGISLA TURA

SUNTO: Prefeito Municipal - Secretaria Municipal  de
Saúde - solicitando que informe a esta Casa da possibilidade
de instalar um posto de saúde com atendimento 24 horas e
com ambulância na porta.

NÚMERO: 0513/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: JOEL DIVINO
ASSUNTO: SABESP - solicitando  a solução do problema
que ocorre Conjunto Habitacional "Joaquim Vernini", onde
a água servida apresenta coloração.

NÚMERO: 0514/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - informar da possibilidade
de proceder a limpeza nas margens da represa do Rio Bonito
Campo e Náutica, com o recolhimento de garrafas e objetos
plásticos, a fim de atender aos anseios de moradores locais e
visitantes.

NÚMERO: 0515/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informações
a respeito de doações de terrenos efetuadas a empresas em
Botucatu.

NÚMERO: 0516/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de melhor utilizar o Centro Comunitário do
Conjunto Habitacional "Dr.Antonio Delmanto" com outras
atividades de interesse da comunidade.

NÚMERO: 0517/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando efetuar a
contratação de médicos psiquiatras para prestar atendimen-
to nos Postos de Saúde municipais.

NÚMERO: 0518/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: JUNIOR COLENCI
ASSUNTO: Votos de Congratulações para com o Juiz de
Direito da 1ª Vara Distrital de Taboão da Serra e Diretor do
Fórum Distrital de Taboão da Serra, Dr. Leonardo Aigner
Ribeiro, por receber o Título de Cidadão Taboanense.

NÚMERO: 0519/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CARLOS TRIGO / CLAUDIÃO
ASSUNTO: Votos de Congratulações para com a Professo-
ra Márcia Daroz, pela contribuição na preparação dos alu-
nos deficientes visuais para o convívio social.

NÚMERO: 0520/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando a construção
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de uma pista de Skate em área pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal, que atenda à região da Vila Nogueira, Vila São Judas
Thadeu, Vila Santa Luzia, Vila Santana e CECAP.

NÚMERO: 0521/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Dirigente Regional de Ensino - Secretário Mu-
nicipal de Ensino - solicitando informar da possibilidade de
proibir a venda de bebidas alcoólicas durante festividades
ocorridas no interior das escolas de Botucatu.

NÚMERO: 0522/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CAIO BENTIVENHA
ASSUNTO: Presidente do CREA/SP - Presidente do
CONFEA - encaminhando manifestação contrária ao fecha-
mento arbitrário da Inspetoria Regional do CREA/SP, na ci-
dade de Araras.

NÚMERO: 0523/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de incluir no plano de asfaltamento do municí-
pio pequeno trecho da Rua João Miguel Rafael, na Vila São
Benedito.

NÚMERO: 0524/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: LOURENÇÃO / CARLOS TRIGO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de efetuar a sinalização vertical e horizontal
em todas as ruas da Vila Real.

NÚMERO: 0525/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: LOURENÇÃO / CARLOS TRIGO ASSUN-
TO: Prefeito Municipal - informar da possibilidade de efe-
tuar a melhora da iluminação na Praça Cavalheiro Virgílio
Lunardi, na Vila dos Lavradores.

NÚMERO: 0526/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: NENÊ BUENO / CULA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando que as Ruas
Coronel Fernando Prestes e Emílio Cani voltem a possuir
mão-dupla de direção.

NÚMERO: 0527/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI
ASSUNTO: Empresa Auto Ônibus Botucatu Ltda. - solici-
tando  que nos informe da possibilidade de que os ônibus
venham a fazer a parada próximo da guia, facilitando o em-
barque e desembarque de passageiros.

NÚMERO: 0528/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI / JUNIOR COLENCI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - Informar da possibilidade
de  que a luminosidade da rede de  iluminação pública das
ruas que circulam o Terminal Rodoviário "Carlos Alberto
Melluso" que está deficiente, seja melhorada,

NÚMERO: 0529/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI
ASSUNTO: Coordenador do Procon de Botucatu - Repre-
sentante do Ministério Público em Botucatu - solicitando ajui-
zar ação visando suspender o prazo de validade dos créditos
adquiridos por usuários de telefones celulares "pré-pagos",
uma vez que as concessionárias de telefonia móvel dão pra-

zo de apenas 90 dias para os cartões pré-pagos.

NÚMERO: 0530/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade  de que a  iluminação pública da Rua Clóvis
Bevilaqua, na Vila Maria, seja trocada por lâmpadas de va-
por de sódio.

NÚMERO: 0531/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: DIMAS
ASSUNTO: Prefeito Municipal - informar da possibilidade
de adotar  as medidas necessárias para solucionar os proble-
mas que ocorrem no córrego existente ao lado da Rua Manu-
el Gamito.

NÚMERO: 0532/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: DIMAS
ASSUNTO: Presidente do GAC - solicitando informar da pos-
sibilidade de promover a reabertura da passagem que foi fechada
no Campus da UNESP de Rubião Júnior, via Vicinal Raimundo
Putti, conforme abaixo-assinado anexo.

NÚMERO: 0533/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Votos de Congratulações para com a Sra.
Celina Chamma, DD. Artista Plástica, pelos relevantes ser-
viços prestados à arte e ao município de Botucatu.

NÚMERO: 0534/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CALDAS / GERALDO VIEIRA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar so-
bre as medidas previstas para garantir a segurança de pedes-
tres e veículos na Estrada Municipal José Ítalo Bacchi, in-
clusive quanto ao prazo de realização das obras necessárias.

NÚMERO: 0535/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de incluir no plano de asfaltamento do municí-
pio pequeno trecho da Rua Jorge Tibiriçá.

NÚMERO: 0536/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de que os ônibus que possuem ponto final de-
fronte a Empresa Ronchetti, na Avenida Deputado Dante
Delmanto, entrassem na estrada velha de Rubião Júnior, pe-
las portarias da Hidroplás e Caio e retornassem pela mesma
até a Avenida Deputado Dante Delmanto.

NÚMERO: 0537/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando informar da
possibilidade de que todos os processos administrativos nas
esferas estadual e federal onde o município de Botucatu é
réu, sejam publicados os despachos, acórdãos e extratos de
sentença no Semanário Oficial.

NÚMERO: 0538/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Chefe da  R.C.2.7. DO DER - solicitando que
determine providências para que se promovam reparos em
ambos lados da Rodovia Domingos Sartori, no trecho com-
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preendido entre o início da Rodovia e a entrada de acesso do
Jardim Tropical.

NÚMERO: 0539/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Chefe da  R.C.2.7. DO DER - solicitando infor-
mar da possibilidade de efetuar a sinalização de solo e vertical,
instalação de placas educativas e reflexivas de curvas e outros
acidentes, bem como os reparos e limpeza das pistas e acosta-
mentos no trecho da Rodovia Marechal Rondon, entre os entron-
camentos das estradas de Pardinho e da Usina Indiana.

NÚMERO: 0540/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CALDAS / ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Votos de Congratulações para com o Jornal
"Diário da Serra", na pessoa de seu DD. Diretor Responsá-
vel, Sr. Pedro Manhães de Oliveira, extensiva a toda
equipe de jornalistas, redatores e pessoal de apoio, pela co-
memoração de 11 anos de fundação de tão importante veícu-
lo de comunicação.
NÚMERO: 0541/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: EDNEI CARREIRA / ZÉ FERNANDES AS-
SUNTO: Pesar - Sr. Lourenço Fogaça.

INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMINHA-
DAS:

NÚMERO: 0132/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - notificar o proprietário do
terreno localizado na Rua Clóvis de Avellar Pires, ao lado
do nº.1639, no Jardim Itamaraty.
NÚMERO: 0133/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: NENÊ BUENO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - refazer ou reconstituir o
piso do largo da Igreja de São José, tendo em vista que mui-
tas pedras docalçamento encontram-se soltas.
NÚMERO: 0134/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: NENÊ BUENO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - efetuar a desobstrução das
bocas-de-lobo e galerias de águas pluviais da Avenida Jaime de
Almeida Pinto, no Conjunto Habitacional Humberto Popolo, bem
como verificar a causa do mau-cheiro exalado pelos mesmos.
NÚMERO: 0135/03
DATA: 09/06/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - efetuar a construção de
sarjeta dupla com canaleta central no cruzamento das Ruas
Amando de Barros e João Miguel Rafael, na Vila Santa
Therezinha do Menino Jesus.

PEQUENO EXPEDIENTE

Fizeram uso da palavra os Vereadores: CALDAS, SARGEN-
TO CHAVARI, JÚNIOR COLENCI E ZÉ FERNANDES.

GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram uso da palavra os Vereadores: REINALDINHO,
DIMAS, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO
CHAVARI E JOEL DIVINO.

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 09 DE
JUNHO DE  03

01) PROJETO DE LEI Nº. 034/2003 - de iniciativa da

PREFEITURA MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a
incluir como atividade curricular ou extracurricular aulas do
idioma italiano.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO

02) PROJETO DE LEI Nº. 045/2003 - de iniciativa da PRE-
FEITURA MUNICIPAL, que estabelece novas disposições do
COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambien-
te de Botucatu e dá outras providências.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
COM EMENDA
APROVADO

03) PROJETO DE LEI Nº. 046/2003 - de iniciativa da
PREFEITURA MUNICIPAL, que cria o Fundo Municipal
do Meio Ambiente e dá outras providências.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO

04) PROJETO DE LEI Nº. 047/2003 - de iniciativa da
PREFEITURA MUNICIPAL, que revoga as leis nºs. 3766,
de 19 de maio de 1998 e 3974, de 15 de dezembro de 1999,
que concede Isenção de Imposto sobre Serviço de qualquer
natureza - ISSQN.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
ADIADO POR DUAS SESSÕES A PEDIDO DO VERE-
ADOR REINALDINHO

05) PROJETO DE LEI Nº. 041/2003 - de iniciativa dos
Vereadores REINALDINHO, ZÉ FERNANDES e CULA,
que obriga os Cartórios de Registro Civil da Comarca de
Botucatu a afixar cartaz ou similar, nos termos que especifi-
ca. (Obrigatoriedade dos Cartórios de Registro Civil da
Comarca de afixar cartaz cientificando o cidadão da
gratuidade de serviços às pessoas carentes)
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO

06) PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR Nº. 018/
2003 - de iniciativa dos Vereadores LOURENÇÃO,
CARLOS TRIGO, CLAUDIÃO e LUIZ RÚBIO, que revo-
ga a Lei Complementar nº 253, de 05 de dezembro de 2000,
a Lei Complementar nº 348, de 15 de maio de 2003 e o art.
122 da Lei nº 2.482, de 01 de julho de 1985.(Postos de Com-
bustíveis).
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
COM EMENDA.
PEDIDO DE VISTAS SOLICITADO PELO VEREADOR
NENÊ BUENO

07) PROJETO DE LEI Nº. 037/2003, SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI Nº. 003/2003, que autoriza o Exe-
cutivo a regulamentar a exploração do serviço de transporte
individual oneroso de passageiros pelo uso de motocicletas
no Município de Botucatu.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
REJEITADO

Botucatu, 09 de Junho de 2003.

MARCOS FERRAZ
Assessor de Imprensa

Visto em 10/06/2003
SILMARA FERRARI DE BARROS

Diretora Técnico-Administrativa


